
Tutorial - Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas 

Medicamentos Imunobiológicos



Instrução Normativa 02/2023 –
Diretrizes de Cobertura Medicamentos Imunobiológicos

Acessar site do IPE Saúde https://www.ipesaude.rs.gov.br/inicial: 

https://www.ipesaude.rs.gov.br/inicial


Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT)

.

Acessar site do IPE Saúde https://www.ipesaude.rs.gov.br/inicial: 

Passo 1:

https://www.ipesaude.rs.gov.br/inicial


Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT)

.

Passo 2:

Acessar site do IPE Saúde https://www.ipesaude.rs.gov.br/inicial: 

Passo 3:

https://www.ipesaude.rs.gov.br/inicial


Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT)

Passo 4: escolher o protocolo desejado (ex.: Artrite Reumatoide)



PCDT- Informações e Diretrizes do Tratamento

.



Anexos: Documentos e Instruções de Preenchimento 



Formulários e Termo de Consentimento Esclarecido e
Informado (TCEI) Necessários para Solicitações do
Tratamento

1ª Solicitação: Solicitação de Manutenção: (consultar 
período de tempo no PCDT)

Solicitação de Mudança:

Fazer o download dos documentos, preencher digitalmente, assinar e junto aos demais documentos criar um PDF único para anexar no Sistema de Solicitação Saúde Online.



Termo de Consentimento Esclarecido e Informado para Tratamentos sem PCDT

Para solicitação Medicamentos Imunobiológicos da IN 02/2023 (respeitando os CIDs de cobertura) que ainda não tenham PCDT,

utilizar o TCEI geral



Orientações para Preenchimento dos Formulários

➢ É necessário estar atento às atualizações dos documentos;

➢ Formulários antigos não serão aceitos;

➢ Todas as atualizações serão comunicadas por e-mail aos prestadores;

➢ Ao abrir o formulário devem ser preenchidas as células verdes (algumas de preenchimento livre e outras

selecionando à direita a barra de rolagem), conforme indicado nas células brancas;

➢ Não serão aceitos formulários preenchidos à mão;

➢ Podem ser assinados digitalmente através do gov.br ou manualmente carimbando, fazendo a impressão e

consequentemente a digitalização;

➢ O correto preenchimento do formulário contendo as informações necessárias no item VI-Terapia

Imunobiológica Proposta (indicação do fármaco, posologia e data válida) com a assinatura do médico no

formulário, substitui a anexação da receita médica.

As informações detalhadas, bem como os links de acesso se encontram nos Anexos dos PCDTs.



Orientações para Solicitação das Informações

➢ As solicitações de autorização para administração dos medicamentos imunobiológicos deverão ser efetuadas

mensalmente;

➢ O lançamento de todas as aplicações a serem ministradas no mês a que se refere, na mesma Guia de

Autorização (GA), para tal:

• Medicamentos de aplicação semanal terão as quatro (4) doses incluídas numa GA;

• Medicamentos de aplicação quinzenal terão as duas (2) doses incluídas numa GA;

• Medicamentos de aplicações mensais, bimestrais e semestrais terão 1 dose incluída numa GA.

➢ As solicitações de autorização devem ser feitas com sete (7) dias de antecedência do procedimento.
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